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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO DE LEI N  22/77  

Á DENOMINAÇÃO A VIA PÚELLCA  

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. I 	A v ia publica do Bairro Cariipo AIeçre que e parelela as ruas 

Prof. Manoel MartL e Coronel Jose Joaquim Queroz Junior, 

psa a deraoinar-se "LVik JONES". 

ART. 2 - Revogam-se as dispcisiçes em contrario, entrando esta 	Lei 

em visor na cat-a d€ íiva publicação., 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAILTE, 09 DE MAO DE 1977 

Ct/. ODILON DO AMÁ'RAL 8HERING 	GERALDO MAGELA DE ASSIS RESENDE 
/ 	Presidente 	 Secretario 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PROJETO DE 125 N 	  

- DÁ DENOMINÂÇXO A VIA J!BLiCA- 

 

Preside 

A Cmara 	 1Tunicia1 de Conselheiro Lafaiete de- 

creta: 

NLA 
ARTQ - 19)  

 

- A viao Bairro Campo Alegre que é paralela as ruas 

Prof. Manoel Martins e Coronel José Joaquir, Queiroz  

Jnior passa denominar-se 9LVIN JO1S" 

ÂRTQ - 29)  - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando es 

ta lei em vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS SESSES,  PÁ,9   maio de 1977. 

VICEME DE FÁ IA PAIVA 
-Vereador- 
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